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1. Direito Tributário
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1. CONCEITO
O Direito Tributário é o ramo do direito que regula as relações estabelecidas entre o Estado
(Fisco) e os contribuintes, no que diz respeito à arrecadação de tributos.

Sua importância é central para o funcionamento do Estado, sendo essencial para a consecução dos
objetivos fundamentais listados na Constituição Federal, como a construção de uma sociedade
justa e a garantia do desenvolvimento nacional.

Para compreender seu conceito, alguns elementos são fundamentais:

Autonomia: O Direito Tributário é considerado um ramo autônomo do Direito.
Vinculação ao Direito Público: Embora autônomo, ele está intrinsecamente ligado ao
direito público, pois regula a relação vertical entre o poder estatal e os particulares
(contribuintes).
Relação Jurídico-Tributária: Este é o cerne do Direito Tributário. Trata-se da relação
formada entre o Fisco (polo ativo, credor) e o contribuinte (polo passivo, devedor). Essa
relação, por definição, implica na invasão patrimonial por parte do Estado, que exige
compulsoriamente uma prestação pecuniária (o tributo).

1.1. OBJETIVO

O objetivo principal deste ramo do direito não é apenas garantir a arrecadação, mas também
equilibrar as relações entre contribuinte e Fisco . Isso é feito por meio de princípios que
regulam a criação, fiscalização e arrecadação dos tributos, servindo como uma proteção ao
cidadão contra eventuais abusos do poder de tributar e garantindo a aplicação isonômica
da lei.

1.2. DEFINIÇÕES DOUTRINÁRIAS

Diversos juristas renomados conceituam o Direito Tributário, destacando diferentes aspectos de sua
função:

Rubens Gomes de Sousa: Define como o "ramo do direito público que rege as relações entre o
Estado e particulares decorrentes da atividade financeira do Estado".

Paulo de Barros Carvalho: Entende como o "ramo autônomo do Direito integrado pelo conjunto
das proposições jurídico-normativas, que correspondam, direta ou indiretamente, à instituição,
arrecadação e fiscalização de tributos".

Hugo de Brito Machado: Afirma ser o "ramo do Direito que se ocupa das relações entre o fisco
e as pessoas sujeitas a imposições tributárias de qualquer espécie, limitando o poder de tributar".

Luciano Amaro: Conceitua como a "disciplina jurídica dos tributos", abrangendo os princípios e
normas que regulam a criação, fiscalização e arrecadação das prestações tributárias.

Página 1/9

BeH
OLD



BeHOLD - Plataforma de Estudos

2. RELAÇÃO ENTRE DIREITO TRIBUTÁRIO E AS RECEITAS
PÚBLICAS
O Direito Tributário é a ferramenta fundamental para entender como o Estado financia suas
atividades. No entanto, para compreender a arrecadação de tributos , é crucial diferenciar o
que é uma "Receita Pública" de um mero "Ingresso" nos cofres estatais.

Embora pareçam sinônimos, esses conceitos são distintos:

Entrada ou Ingresso: Refere-se a todo e qualquer dinheiro que entra nos cofres
públicos, independentemente de sua origem ou destinação. A principal característica do
ingresso é a provisoriedade. São valores que, muitas vezes, não pertencem de fato ao
Estado e estão sob sua guarda temporariamente.
Receita Pública: Define-se como o ingresso definitivo de bens e valores nos cofres
públicos, sem uma condição preestabelecida de devolução ou saída. Valores que entram
nos cofres com uma destinação específica (como um depósito recursal) não configuram uma
nova receita, mas sim um ingresso provisório.

Exemplos claros de ingressos provisórios, que não são receitas, incluem:

1. Caução ou Fiança: Garantias dadas em contratos ou processos para assegurar o
adimplemento de uma obrigação principal.

2. Depósito Prévio: Como o depósito recursal em processos judiciais.
3. Empréstimo Compulsório: Embora tenha natureza tributária, é um valor restituível ao

contribuinte.
4. Empréstimo Público: Possui natureza contratual e é uma entrada provisória, pois o Estado

deverá pagá-lo posteriormente.

O renomado jurista Aliomar Baleeiro define Receita Pública de forma precisa:

"Entrada que, integrando-se no patrimônio público sem quaisquer reservas, condições ou
correspondência no passivo, vem acrescer o seu vulto, como elemento novo e positivo."

Em suma, o Direito Tributário lida com a principal fonte de Receita Pública do Estado, mas é
importante distingui-la de outras entradas de dinheiro que são apenas ingressos temporários.

3. CLASSIFICAÇÃO DAS RECEITAS PÚBLICAS
As receitas públicas, ou seja, os ingressos definitivos no patrimônio do Estado, são classificadas
de acordo com sua origem e regularidade.

Primeiramente, elas podem ser:

1. Receitas Extraordinárias: São receitas temporárias, irregulares e contingentes. Elas
ocorrem apenas em situações de anormalidade, como guerras ou calamidades públicas (ex:
empréstimos compulsórios para essas finalidades).

2. Receitas Ordinárias: Correspondem às entradas regulares e periódicas nos cofres
públicos, previstas no orçamento. São estas que financiam a maior parte da atividade estatal
e se subdividem em duas categorias principais:

Originárias; e,
Derivadas.
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3.1. RECEITAS ORIGINÁRIAS

As receitas originárias são aquelas provenientes da exploração do próprio patrimônio do
Estado (bens e empresas comerciais). Nesses casos, o Estado atua de forma semelhante a um
particular, sem usar seu poder de coerção (o jus imperii).

A relação jurídica aqui é baseada em contratos ou manifestações bilaterais de vontade .
Exemplos comuns de receitas originárias incluem:

Receitas de aluguéis pela locação de bens públicos;
Preços públicos (tarifas) obtidos pela venda de produtos ou serviços por empresas
públicas e sociedades de economia mista (ex: conta de água ou luz de uma estatal);
Multas contratuais (diferentes das multas tributárias);
Doações recebidas pelo Estado;
Dividendos de empresas estatais lucrativas.

3.2. RECEITAS DERIVADAS

As receitas derivadas, por outro lado, são aquelas queprovêm do setor privado por imposição
coativa do Estado. É aqui que o Direito Tributário atua diretamente.

O Estado, usando sua soberania, obriga o particular a entregar parte de seu patrimônio para
financiar a coletividade. O exemplo máximo de receita derivada são os tributos.

Essa distinção é reforçada tanto pela legislação de finanças públicas quanto pelo Código Tributário
Nacional (CTN):

A Lei n. 4.320/64 (art. 9º), que estatui normas gerais de Direito Financeiro, define o tributo
como uma receita derivada instituída pelas entidades de direito público.
O Código Tributário Nacional (CTN, art. 3º) define o tributo de forma inequívoca como
uma "prestação pecuniária compulsória", instituída em lei e cobrada mediante atividade
administrativa plenamente vinculada, reforçando seu caráter impositivo e derivado.

4. NATUREZA JURÍDICA
Para entender plenamente o Direito Tributário, é essencial analisar sua natureza jurídica, que se
caracteriza por três aspectos principais.

4.1. DIREITO PÚBLICO

O Direito Tributário é classificado como um ramo do Direito Público. Ele emerge do Direito
Financeiro (que abrange toda a atividade financeira do Estado), masfoca-se especificamente nas
relações jurídicas entre a Fazenda Pública e os contribuintes.

No Direito Público, o Estado ocupa uma posição de superioridade jurídica em relação ao
particular. Isso ocorre porque o interesse tutelado é predominantemente coletivo (o interesse
público). Por essa razão, as normas tributárias têm um caráter compulsório, refletindo a
preponderância do interesse coletivo sobre o individual.

Essa relação entre o Estado e o contribuinte é marcada pela verticalidade, indicando uma
desigualdade jurídica. O interesse público prevalece sobre o interesse particular, embora sempre
respeitando os direitos e garantias individuais previstos na Constituição.

É importante notar que a classificação do Direito Tributário como ramo do Direito Público é
considerada utilitária, pois visa oferecer critérios para discriminar o que é público e
privado. Contudo, com a crescente publicização do Direito Privado (a interferência de normas
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públicas em relações privadas), essa distinção tem sido relativizada.

4.2. NATUREZA OBRIGACIONAL

Simultaneamente, o Direito Tributário possui uma natureza obrigacional. Ele estabelece uma
relação jurídica clara onde existem partes e deveres definidos:

Sujeito Ativo: O Estado (credor da obrigação).
Sujeito Passivo: O contribuinte (devedor da obrigação).
Objeto: A prestação (o pagamento do tributo).
Causa: O vínculo jurídico (a lei que instituiu o tributo).

4.3. NATUREZA COMUM

Por fim, o Direito Tributário é também um direito comum. Isso significa que suas normas são criadas
para fixar regras de caráter geral, destinadas a atingir uma ampla gama de pessoas e
situações de forma padronizada, e não apenas casos isolados.

Portanto, compreender o Direito Tributário exige reconhecer sua posição como um ramo do Direito
Público (marcado pela verticalidade), sua estrutura como um direito obrigacional (credor, devedor e
prestação) e sua abrangência como um direito comum (de aplicação geral).

5. AUTONOMIA DO DIREITO TRIBUTÁRIO
O Direito Tributário não é apenas um ramo didaticamente autônomo (dividido para fins de estudo),
mas também desfruta de autonomia científica, possuindo seus próprios princípios e
institutos. Conforme destaca Ruy Barbosa Nogueira, essa autonomia foi consolidada,
especialmente após a Primeira Guerra Mundial.

Paulo de Barros Carvalho complementa essa ideia, enfatizando que o Direito Tributário positivo é um
ramo didaticamente autônomo, focado no conjunto de normas que regem a instituição, arrecadação
e fiscalização de tributos.

5.1. RELATIVIDADE DA AUTONOMIA

Contudo, é crucial entender que essa autonomia é relativa. O ordenamento jurídico é uno e
indivisível. Luciano Amaro alerta que o Direito Tributário não é totalmente independente dos
outros ramos da ciência jurídica.

Da mesma forma, José Eduardo Soares de Melo enfatiza que o estudo do Direito Tributário não pode
ocorrer de forma isolada, pois as normas tributárias frequentemente incidem sobre preceitos e
institutos regulados por outras áreas jurídicas.

5.2. CONEXÕES COM OUTRAS RAMOS

Dada essa interdependência, o Direito Tributário se entrelaça com diversas outras disciplinas para
funcionar plenamente:

Direito Constitucional: Mantém uma relação íntima, pois é a Constituição que define os 
limites ao poder de tributar e os preceitos fundamentais da tributação.
Direito Financeiro: Embora autônomo, o Direito Tributário compartilha princípios gerais
com o Direito Financeiro, disciplinando setores específicos da mesma atividade financeira do
Estado.
Direito Administrativo: Possui um forte elo na organização administrativa tributária, nos
processos de lançamento e no controle administrativo, sujeitando-se às normas
disciplinares do Direito Administrativo.
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Direito Penal: A conexão é evidente nas sanções aplicáveis em casos de inadimplemento
ou infração tributária (crimes tributários).
Direito Processual: A conexão dogmática é necessária para lidar com os litígios
tributários, tanto na esfera administrativa quanto na judicial.
Direito Internacional Público: Há um forte laço na necessidade de tratar tratados e
convenções internacionais, especialmente para evitar a bitributação e sistematizar
impostos aduaneiros.
Direito Civil: A articulação é fundamental nos aspectos materiais do fato gerador, que
muitas vezes se relacionam com conceitos civis como propriedade, transmissão de bens e
obrigações.

Além das disciplinas jurídicas, o Direito Tributário também busca informações em outras áreas do
conhecimento, como a Ciência das Finanças, a Economia (para buscar princípios econômico-
financeiros) e a Merceologia (para a classificação de mercadorias, essencial em impostos como o
IPI e o ICMS).

6. CONSTITUCIONALIZAÇÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO
O Direito Tributário, em sua essência, acompanha o desenvolvimento da civilização. Desde o
momento em que surgiram os primeiros modelos de governo, nasceu simultaneamente a
necessidade de angariar recursos para fomentar suas atividades.

No que diz respeito ao direito tributário no Brasil, o professor Roberto Caparroz explica a importância
do marco inicial da autonomia legislativa do país:

“Com o advento da Independência, em 1822, o Brasil passou a ser regido por normas próprias,
das quais a primeira grande manifestação foi a compilação de seus princípios basilares na
Constituição Política do Império, de 1824.”

Sendo assim, é fundamental analisar o direito tributário nacional com base na Constituição
Federal. Para Paulo Caliendo, "o poder de tributar está fundamentalmente ligado à ideia de
Constituição". Ele a define como:

"...o conjunto de normas (princípios e regras) e valores normativos que estabelecem a estrutura
jurídico-política de uma sociedade organizada. Os valores normativos são distintos dos valores
sociais ou individuais. Aqueles são compartilhados por um grupo social, enquanto os valores
individuais remetem à subjetividade de um indivíduo. Por definição, são aqueles positivados em
um determinado ordenamento.”

A ideia de Constituição, aplicada ao direito tributário, pode derivar de três pensamentos distintos e
Paulo Caliendo resume as implicações de cada pensamento na forma como a tributação é
compreendida:

Pensamento Ideia de Constituição Sentido Tributação (vista como)
Conceitual Política Distribuição de poder Obrigação ex lege

(decorrente da lei)
Normativista Jurídico-formal Repartição de

competências
Norma jurídica

Sistemático Jurídico-mental Consagração de direitos
fundamentais

Dever fundamental
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PRATICANDO NA PROVA
[[68]]

GUIA DE ESTUDOS
Este guia foi elaborado para revisar e aprofundar a compreensão dos conceitos fundamentais do
Direito Tributário, a classificação das receitas públicas e a natureza jurídica deste ramo do direito,
com base no material de referência.

1. Qual é o conceito central de Direito Tributário e qual sua importância fundamental
para o Estado brasileiro? 

O Direito Tributário é o ramo do direito que regula as relações entre o Estado (Fisco) e os
contribuintes no que diz respeito à arrecadação de tributos. Sua importância é central
para o funcionamento do Estado , sendo essencial para a consecução de objetivos
fundamentais da Constituição Federal, como a construção de uma sociedade justa e o
desenvolvimento nacional.

2. Explique o que é a Relação Jurídico-Tributária, identificando seus polos e sua principal
característica. 

A Relação Jurídico-Tributária é o cerne do Direito Tributário, formada entre o Fisco (polo
ativo/credor) e o contribuinte (polo passivo/devedor). Sua principal característica é a
implicação de uma invasão patrimonial por parte do Estado, que exige compulsoriamente
uma prestação pecuniária (o tributo).

3. Além de garantir a arrecadação, qual é o outro objetivo principal do Direito Tributário
e como ele o alcança? 

O outro objetivo principal é equilibrar as relações entre contribuinte e Fisco , servindo como
uma proteção ao cidadão contra eventuais abusos do poder de tributar. Ele alcança isso por meio
de princípios que regulam a criação, fiscalização e arrecadação dos tributos, garantindo a
aplicação isonômica da lei.

4. Diferencie os conceitos de "Ingresso" e "Receita Pública", destacando a característica
principal de cada um. 

"Ingresso" refere-se a todo e qualquer dinheiro que entra nos cofres públicos, caracterizado pela
provisoriedade, pois muitas vezes não pertence de fato ao Estado (ex: caução). "Receita Pública",
por outro lado, é o ingresso definitivo de valores no patrimônio público, sem condição de
devolução, que vem acrescer seu vulto.
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5. O que são Receitas Originárias? Dê dois exemplos mencionados no texto. 

Receitas Originárias são aquelas provenientes da exploração do próprio patrimônio do Estado, nas
quais ele atua sem usar seu poder de coerção, em uma relação baseada em contratos. Exemplos
incluem os aluguéis pela locação de bens públicos e os preços públicos (tarifas) obtidos pela
venda de serviços por empresas estatais.

6. O que caracteriza as Receitas Derivadas e qual a principal ferramenta do Estado para
obtê-las? 

As Receitas Derivadas são caracterizadas por provirem do setor privado por imposição coativa do
Estado, que usa sua soberania para obrigar o particular a entregar parte de seu patrimônio. A
principal ferramenta e o exemplo máximo de receita derivada são os tributos.

7. Por que o Direito Tributário é classificado como um ramo do Direito Público e o que
caracteriza a relação entre Estado e contribuinte nesse contexto? 

Ele é classificado como Direito Público porque regula a atividade financeira do Estado, onde o
interesse tutelado é predominantemente coletivo. A relação entre Estado e contribuinte é
marcada pela verticalidade e desigualdade jurídica, com a preponderância do interesse público
sobre o particular.

8. Descreva a natureza obrigacional do Direito Tributário, listando os quatro elementos
que compõem essa relação jurídica. 

A natureza obrigacional se manifesta na criação de uma relação jurídica clara com partes e
deveres definidos. Os quatro elementos são: o Sujeito Ativo (Estado), o Sujeito Passivo
(contribuinte), o Objeto (a prestação/pagamento do tributo) e a Causa (o vínculo jurídico, ou seja,
a lei).

9. A autonomia do Direito Tributário é absoluta? Justifique sua resposta com base nos
argumentos de Luciano Amaro e José Eduardo Soares de Melo. 

Não, a autonomia do Direito Tributário é relativa. Conforme alertam os juristas, ele não é
totalmente independente dos outros ramos da ciência jurídica e seu estudo não pode ocorrer de
forma isolada, pois as normas tributárias frequentemente incidem sobre institutos regulados por
outras áreas do direito.

10. Qual a relação entre o Direito Tributário e o Direito Constitucional, conforme descrito
no texto? 
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A relação entre os dois ramos é íntima e fundamental. É a Constituição Federal que define os
limites ao poder de tributar do Estado e estabelece os preceitos fundamentais da tributação,
servindo como a base para todo o sistema tributário nacional.

ITENS RELACIONADOS

❓ Questão #68
Questão: Direito Tributário: Noções Introdutórias
Autor: Diego Vieira Dias

Em relação às reformas previdenciária, tributária e fiscal atualmente em pauta na agenda nacional,
julgue o item subsecutivo. 

A Reforma Tributária aprovada em 2023 simplifica a cobrança dos tributos federais, estaduais e
municipais; com isso, espera-se que haja aumento de produtividade e, consequentemente, redução
de custos para consumidores e produtores.

ALTERNATIVAS:

A) Verdadeira ✓ GABARITO

B) Falsa

COMENTÁRIO DO GABARITO:

Essa questão demanda conhecimentos sobre o tema: Sistema tributário nacional.

Para pontuarmos aqui, temos que entender algumas das razões de ser da reforma tributária em
comento. Para tanto, temos que nos atentar ao artigo 145 da Constituição Federal, que tem a
seguinte redação:

Art. 145. § 3º O Sistema Tributário Nacional deve observar os princípios da simplicidade, da
transparência, da justiça tributária, da cooperação e da defesa do meio ambiente. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

Os objetivos da reforma tributária são:

Simplificação: Reduzir o número de impostos e unificar tributos que possuem a mesma
base de incidência.
Transparência: Tornar o sistema tributário mais claro e compreensível para a população.
Estímulo à Economia: Com um sistema tributário mais simples e eficiente, espera-se
atrair mais investimentos e estimular o crescimento econômico.

Resumo: A EC 132 foi promulgada em 20/12/2023.

O principal efeito da EC 132 é a unificação, a partir de 2033, de 4 tributos — ICMS, ISS, PIS e Cofins
— em uma cobrança única, que será dividida entre os níveis federal (CBS: Contribuição sobre Bens
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e Serviços) e estadual/municipal (IBS: Imposto sobre Bens e Serviços). 

A CBS e o IBS serão tributos do tipo Imposto sobre Valor Agregado (IVA), que acaba com o “efeito
cascata”, capaz de levar um mesmo imposto a ser pago várias vezes durante o processo de
produção ou de comercialização do mesmo bem.

Sobre o IBS (imposto sobre bens e serviços de competência compartilhada entre E, DF e M):

será instituído por lei complementar;
será informado pelo princípio da neutralidade;
será não cumulativo, compensando-se o imposto devido pelo contribuinte com o
montante cobrado sobre todas as operações nas quais seja adquirente, excetuadas
exclusivamente as consideradas de uso ou consumo pessoal especificadas em LC e as
hipóteses previstas na CF;
incidirá sobre:

operações com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços;
a importação de bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou de serviços
realizada por PF ou PJ, ainda que não seja sujeito passivo habitual do imposto,
qualquer que seja a sua finalidade;

não incidirá sobre as exportações, assegurados ao exportador a
manutenção e o aproveitamento dos créditos relativos às operações
nas quais seja adquirente de bem material ou imaterial, inclusive
direitos, ou serviço;
terá legislação única e uniforme em todo o território nacional,
ressalvada a fixação da alíquota, a qual compete a cada ente
federativo;
será cobrado pelo somatório das alíquotas do E e do M de destino da
operação; 25% dele pertence aos M.

Criou o imposto sobre produção, extração, comercialização ou importação de bens e serviços
prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente -> competência da U.

Dispôs sobre novos princípios -> o STN deve observar os princípios da simplicidade, da
transparência, da justiça tributária, da cooperação e da defesa do meio ambiente.  

as alterações na legislação tributária buscarão atenuar efeitos regressivos.

Criou o regime único de arrecadação:

é opcional para o contribuinte;
poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado;
o recolhimento será unificado e centralizado;
a distribuição da parcela de recursos pertencentes aos respectivos entes será imediata,
vedada qualquer retenção ou condicionamento;
a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes,
adotado cadastro nacional único de contribuintes.
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